
Município de Missal
ESruDo Do PARÁtuÁ

DECRETO NO 5242 DE 03 DE SETEMBRO DE 2019

Drspõe soBRE A ABERTURA DE CnÉorro
AorcroNAL SUPITMENTAR NO

oRçAMENTo Do MunrcÍpro DE Mrssnl
PARA o ExEncÍcro DE 2019 e oÁ ourRAs
PRovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 6o e Inciso I e II do Aftigo 8o da Lei Municipal no 1.452 de

L2 de Dezembro de 2018, publicada em 12 de Dezembro de 2018,

DECRETA

Aft, 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do

Paraná, para o exercício de 2019, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$

308.440y'i6 (trezentos e oito mil, quatrocentos e quarenta reais e quarenta e seis

centavos) para suplementação dos seguintes programas:

04.000 - SECRETARTA DE FINANçAS
04.001 - DEnARTAMENTo DE coNTABTLTDADE e rnreurnçÃo
28.845.0020-3-019 - Devoluções e Restituições de Valores
0775 - 3320.93.00 - 953 - IndenÍzações e Restituições .......R$ 866,34

06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001- FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
18.541.0007-2-024 - Cultívando Água Boa

0970 - 3390.39.00 - 505 - Outros Seruiços de Terceiros - Pessoa Jurídica ..... R$ 100.000,00

07.000 - SEcRETARTA DE eoucnçÃo, cULTURA E EspoRTE
o7.oo1- DEPARTAMENTo or roucnçÃo
12.361.0009-2-052 - Manutenção do Ensino Fundamental - Anos Iniciais

L7L0 - 3190.94.00 - 000 - Indenizações e Restituições Trabalhistas ................ R$ 25.000,00

1800 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....... R$ 22.000,00

o8.ooo - sEcRETARTA DE snúoe
o8.oo1- FUNDo MUNTcTPAL DE snúoe ,

10.301.0012-2-084 - Atividades do Fundo Municipal de Saúde

3000 - 3190.94.00 - 000 - Indenizações e Restituições trabalhistas ... R$ 5.000,00
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O9.OOO - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.122.0013-2-090 - Atividades do Departamento de Obras, Urbanismo e Transporte
3350 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo.............. Rg 77.500,00
17.511.0015-2-103 - Micro Sistema de Água

3560 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo.............................. Rg 50.000,00
O9.OO2 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
26.782.00t3-2-111 - Malha Viária
3740 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo.............. Rg 24.000,00
11.000 - SEcRETARTA DE nssrsrÊncrA socrAr
11.001- FUNDo MUNrcrpAL DE nssrsrÊncrA socrAl
08.244.0018-2-t34 - Auxílio Social Eventual

4355 - 3390.32.00 - 827 - Material, Bem ou Serv. Para Distrib. Gratuita R$ 4.074,t2
TOTAL.r.r..t.rrrrrr.r.rr.r.rrr.rrrr.trrrrrrrrrrrrr.rrrt.!r.rrrr.r.rrrrrrrrrr.rrrrr..r.rrrrrrrrrr.'... R$ 308.440146

AÉ, 20 - Como recursos para cobeftura do crédito abefto de que trata o

aftigo anterior, será utilizado o superavit de balanço de 2018, excesso de arrecadação de

ConvênÍos e anulação parcial de dotação de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso

I, II e III da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balançol
Fonte 505 - Royalties Itaipu
Fonte 827 - FEAS - Benefícios Eventuais Rg 4.016,08
Fonte 953 - CEF - MC - Recape Asfáltico em Vias Urb. sobre Pav.Pol. ........R9 866,34o Excesso de Arrecadaçãol
Fonte 827 - FEAS - BenefrcÍos Eventuais

. Anulação de dotação:
06.000 - SECRETARTA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001- FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0008-2-04L - Habitação Rural

t470 - 3390.32.00 - 505 - Material, Bem ou Seru. Para Distrib. Gratuita........ R$ 100.000,00
07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
07.001- DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.361.0009-2-044 - Veículo para a Educação
1500 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e Material Permanente .... Rg 22.000,00
12.361.0009-2-052 - Manutenção do Ensino Fundamental - Anos Iniciais
1630 - 3190.11.00 - 000 - VencÍmentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil Rg 25.000,00
o8.ooo - SECRETARTA DE SAúDE '
O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0012-2-084 - Atividades do Fundo Municipal de Saúde
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Zg4O - 3190.11.00 - 000 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil......'..... R$ 5.000,00

o9.0oo - SECRETARTA DE OBRAS, URBANTSMO E TRANSPORTE

O9.OO1. DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO

15.122.0013-2-091 - Equipamentos para a Secretaria de Obras, Urbanismo e Transporte

3410 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações............. ..' R$ 9.500,00

17.511.00015-1-101 - Galerias Pluviais

3540 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalagões............. ' R$ 27'500,00

17.511.0015-2-103 - Micro Sistema de Água

3570 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica ....... R$ 50.000,00

O9.OO2 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

15.451.0014-1-108 - Revitalização de Ruas e Avenidas

3680 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações............. . R$ 14.500,00

ToTAl,,...rrrrr.,rrr.,rrrrrrr.,.rrr,.r,,,..,,.rrr.,,,.r. Rtt 308'/t4or46

AË. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINTTE OO PRrrerO MUtrtICtpRt Or MlSSRt, 03 or SrrrMenO or 2019.
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Eduardo Staudt
Prefeito Municipal


